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PORTARIA N° 1637/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA SUZANA COUTINHO
PILONETTO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporà,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

a)
b)

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 22 de agosto de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora SUZANA COUTINHO

PILONETTO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 001.202.409 -
SSP/MS, e inscrita no CPF/MF sob n° 884.782.461-34, residente e domiciliada nesta cidade e

Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso
Público, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada ati-avés da
Portaria n°. 099/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

U - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 22 de agosto
de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cunipra-se.

Iporã-(PR), 29 de agosto de 2023.

LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:F549268D

DOENÇA A SERVIDORA DANIELA BORTONl
MONTOVANl. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LlUZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1636/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA GISLEIA SOUZA DE
MACEDO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:I - Conceder, a partir de 24 de agosto de 2023 a 25 de agosto de 2023,

02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA
à Servidora DANIELA BORTONl MONTOVANl. brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 10.726.712-3 -

SSP/PIÇ e inscrita no CPF/MF sob n°. 078.589.539-66, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANBRA.
nomeada através da Portaria n°. 129/2018 de 05 de março de 2018,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 24 de agosto de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

GISLEIA SOUZA DE MACEDO, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 11,108.352-5 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 076.990.259-62, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOVA SANTA HELENA.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de agosto de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

nomeada através da Portaria n°. 739/2014 de 30 de setembro de 2014,

lotada na Secretaria Municipal de Assistência à Saúde.

Iporâ-(PR), 29 de agosto de 2023. II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de agosto de
2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntif1cador:387D50A6
Iporã-(PR), 29 de agosto de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1635/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA KELLE RENATA
ALVES. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:0928A0II

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1637/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA SU2ANA COUTINFIO
PILQNETTQ. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

SIsRGlO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

I - Conceder, no dia 24 de agosto de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

KELLE RENATA ALVES, brasileira, divorciada, p>ortadora da
Cédula de Identidade RG n® 9.366.834-0 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n® 057.848.649-04, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANBRA. nomeada através das

Portarias n°. 738/2014, de 30 de setembro de 2014, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de agosto de
2023.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 22 de agosto de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

SUZANA COUTINHO PILQNETTQ. brasileira, solteira, portadora
da Cédula de Identidade RG n° 001.202.409 - SSP/MS, e inscrita no
CPF/MF sob n° 884.782.461-34, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da Portaria n®.

099/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 29 de agosto de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 22 de agosto de
2023.
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Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

da Portaria n°. 614/2020, de 11 de agosto de 2020, lotada na Secretaria
de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de agosto de
2023.Ipora-(PR), 29 de agosto de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:8385F27D Iporâ-(PR), 29 de agosto de 2023.

SÉRGIO L VIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1638/2023

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:8E69IAA5

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA SUELY MACHADO
MOREIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N* 1640/2023SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA AO SERVIDOR JOSÉ PLACIDIO DA
SILVA. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 24 de agosto de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

SUELY MACHADO MOREIRA, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 5.463.121-9 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n® 685.357.249-15, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, no cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - BAIRRO IPIRANGA, nomeada

através da Portaria n°. 197/2015, de 16 de março de 2015, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de agosto de
2023.

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico.

RESOLVE:

I-Conceder, a partir de 18 de agosto de 2023 a 19 de agosto de 2023,
02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA.
ao Servidor JOSE JOÃO PAULO ALVES DOS SANTOS.

brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG n°
14.468.863-5 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n° 055.507.514-10,

residente e domiciliado na cidade de São Jorge do Patrocínio, comarca
de Altônia, Estado do Paraná, servidor Público Municipal, aprovado
em Concurso Público, para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS CMASCULINOl. nomeado através da Portaria n°. 193/2023

de 10 de fevereiro, lotado na Secretaria de Infraestrutura Urbana.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 29 de agosto de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 18 de agosto de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Curapra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:8E3DA41D
Iporã-(PR), 29 de agosto de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 1639/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identilicador:A5213A93

DOENÇA A SERVIDORA HELENA APARECIDA
LIANDO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1641/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA AO SERVIDOR JOSÉ PLACIDIO DA
SILVA. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:I - Conceder, no dia 25 de agosto de 2023, 01 (um) dia de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

HELEN.4 APARECIDA LIANDO, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n°. 7.399.292-3 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n°. 021.049.749-17, residente e domiciliado nesta cidade

e comarca de Iporã - Paraná, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS, nomeada através

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico.

RESOLVE:
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